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ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL, REALIZADA NO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2026 – Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, realizou-se no prédio da Câmara Municipal de Vitória Brasil, sito a Rua João Carvalho nº 310, Mini Distrito Industrial, Vitória Brasil, às 19h00m, a segunda Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vitória Brasil, mandato 2025 a 2028, Presidida pelo Vereador Leonel Cicero do Amaral Neto, Secretariado pelo Vereador Alex Caberlin, com a presença dos seguintes e demais Senhores(as) Vereadores(as): Carlos Sergio Alves Batista, Clezio Aparecido da Silva, Eduardo Reis Carvalho, José Carlos Olhier, Laurindo Justino Custódio e Vanderson Ferreira da Silva. Havendo número legal, o Senhor Presidente deu por aberta a presente sessão, solicitando do Senhor Alex Caberlin, que procedesse a leitura da ata da sessão anterior, a qual após lida e submetida a discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Em seguida, passou-se para o Expediente do Dia, do qual constavam: Ofício nº 021-2026-GAB, onde o Senhor Prefeito solicita a retirada do Projeto de Lei Complementar nº 005/2026, que se encontrava em tramitação nesta Casa,  Indicação nº 006/2026, de autoria do Vereador Clezio Aparecido da Silva. Nada mais havendo para o Expediente do Dia, passou-se para o uso da palavra do Expediente do Dia, do qual não houve oradores a fazer uso da palavra. Não havendo oradores a fazer uso da palavra, passou-se para a Ordem do Dia, do qual constavam: O Projeto de Lei Complementar nº 002/2026, que, “Dispõe sobre prazos para a prática de atos administrativos no âmbito da Administração Pública do Município de Vitória Brasil/SP e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar nº 004/2026, que, “Altera o artigo 41 e revoga o parágrafo único do art. 42, ambos da Lei Complementar nº 358/2009 e dá outras providências”,  ambos de autoria do Poder Executivo, os quais submetidos a discussão e votação, forma rejeitados por unanimidade; Projeto de Lei nº 010/2026, que, “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo, o qual submetido a discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei nº 009/2026, que, “Dispõe sobre regulamentação da Revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Vitória Brasil/SP e dá outras providências”, foi lido e permanece na Casa para discussão e votação posterior. Não havendo mais matéria para a Ordem do Dia, passou-se para o uso da palavra das Explicações Pessoais e de acordo com a inscrição em livro próprio, não houve oradores a fazer uso da palavra. Não havendo mais oradores a fazer uso da palavra, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente sessão, do que, para constar, Eu, _______________________, 1º Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Vitória Brasil, lavrei a presente ata.
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